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A Câ 	a Legislativa apro- 
vou ontem em segundo turno o 
projeto de lei qu'e cria incenti-
vos fiscais para as atividades ar-
tísticas e culturais do DF. Os 
deputados retiraram da propos-
ta a isenção fiscal sobre o 
ICMS, que representa 80 por 
cento da arrecadação de impos-
tos, condicionando-a a uma ne-
gociação com. o Conselho Naci-
onal de Política Fazendaria 
(Confaz). É, aliás, o que deter-
mina a Constituição. 

Um dos autores do projeto, o 
deputado Geraldo Magela (PT), 
disse que a retirada do ICMS 
fere. de morte a lei de incenti- - 
vos à cultura, pois dificilmente 
o Confaz vai aprovar um con-
vênio que contraria a posição 
de um dos seus membros, no 
caso o secretário da Fazenda do 
GDF, Dario Reis. 

O relator da. matéria. Cláudio 
Monteiro (PRP), tentou substi-
tuir no seu parecer o ICMS pe-
lo IVVC, Imposto sobre Ven-
das, a Varejo de Combustíveis. 
A proposta foi negada pela mai-
oria e criticada por Magela, pois 
na sua opinião o sistema de dis-
tribuição de combustíveis no 
DF é extremamente cartelizado 
e esse tipo de isenção iria con- 
tribuir 

	, 
 muito pouco. 


